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DECRETO Nº 12.448, DE 15 DE JANEIRO DE 2021 

 

Designa Autoridade de Trânsito do 
Município e dá outras providências. 

 

Considerando o disposto no inciso VI do art. 24 do Código de Trânsito Brasileiro, 
instituído pela Lei Federal nº 9.503, de 23 de setembro de 1997; 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA, Estado de São Paulo, no 
exercício de suas atribuições legais, 

 

D E C R E T A: 

 

Art. 1º Fica designado como Autoridade de Trânsito do Município de 
Araraquara o Senhor João Alberto Nogueira Júnior, Secretário Municipal de Cooperação dos 
Assuntos de Segurança Pública, portador do RG nº 14.972.472-X e do CPF nº 039.373.788-80. 

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação com seus efeitos 
a contar de 9 de janeiro de 2021. 

PAÇO MUNICIPAL “PREFEITO RUBENS CRUZ”, 15 de janeiro de 2021. 

 
 
 
 

EDINHO SILVA 

Prefeito Municipal  
 
 
 
 

JULIANA PICOLI AGATTE 

Secretária Municipal de Governo, Planejamento e Finanças 
 
Publicado na Coordenadoria Executiva de Justiça e Relações Institucionais na data supra.  
 
 
 
 

MARINA RIBEIRO DA SILVA 

Coordenadora Executiva de Justiça e Relações Institucionais 
 
Arquivado em livro próprio. (“RAP”). 
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LEI Nº 10.113, DE 21 DE JANEIRO DE 2021 

Autógrafo nº 6/2021 – Projeto de Lei nº 6/2021 

 

Ratifica a abertura, pelo Poder Executivo, do 
crédito adicional extraordinário previsto no 
Decreto nº 12.401, de 3 de novembro de 
2020, até o limite de R$ 229.706,43 
(duzentos e vinte e nove mil, setecentos e 
seis reais e quarenta e três centavos), para 
suplementar as dotações extraordinárias 
para atender despesas com a gestão de 
serviços de saúde e folha de pagamento, e dá 
outras providências. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA, Estado de São Paulo, com 
fundamento no inciso IV, primeira parte, do “caput” do art. 112, da Lei Orgânica do Município 
de Araraquara, de acordo com o que aprovou a Câmara Municipal em sessão ordinária de 19 
de janeiro de 2021, promulga a seguinte lei: 

Art. 1º Fica ratificada a abertura, pelo Poder Executivo, do crédito adicional 
extraordinário previsto no Decreto nº 12.401, de 3 de novembro de 2020, até o limite de R$ 
229.706,43 (duzentos e vinte e nove mil, setecentos e seis reais e quarenta e três centavos), 
para suplementar as dotações extraordinárias para atender despesas com a gestão de serviços 
de saúde e folha de pagamento, conforme demonstrativo abaixo: 

02 PODER EXECUTIVO 

02.09 SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE 

02.09.01 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

10 SAÚDE   

10.302 ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL   

10.302.0117 PLANO DE CONTINGÊNCIA PANDEMIA 
CORONAVÍRUS 

  

10.302.0117.2 Atividade   

10.302.0117.2.313 COMBATE AO CORONAVÍRUS - COVID-19  R$      229.706,43  

CATEGORIA ECONÔMICA 

3.1.90.04 Contratação por Tempo Determinado  R$        39.626,43  

3.1.90.13 Obrigações Patronais  R$               80,00  

3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  R$      190.000,00  

FONTE DE RECURSO 1 - Tesouro 

Art. 2º O crédito autorizado no art. 1º desta lei será coberto com recursos 
orçamentários provenientes de anulação parcial de dotações abaixo especificadas: 

02 PODER EXECUTIVO 

02.09 SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE 
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02.09.01 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

10 SAÚDE   

10.122 ADMINISTRAÇÃO GERAL   

10.122.0117 PLANO DE CONTINGÊNCIA PANDEMIA 
CORONAVÍRUS 

  

10.122.0117.2 Atividade   

10.122.0117.2.313 COMBATE AO CORONAVÍRUS - COVID-19  R$        39.626,43  

CATEGORIA ECONÔMICA 

3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  R$        39.626,43  

FONTE DE RECURSO 1 - Tesouro 

  

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

10 SAÚDE   

10.302 ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL   

10.302.0117 PLANO DE CONTINGÊNCIA PANDEMIA 
CORONAVÍRUS 

  

10.302.0117.2 Atividade   

10.302.0117.2.313 COMBATE AO CORONAVÍRUS - COVID-19  R$      190.080,00  

CATEGORIA ECONÔMICA 

3.3.50.39 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  R$               80,00  

3.3.90.30 Material de Consumo  R$      190.000,00  

FONTE DE RECURSO 1 - Tesouro 

Art. 3º Fica incluso o presente crédito adicional extraordinário na Lei nº 9.138, 
de 29 de novembro de 2017 (Plano Plurianual - PPA), Lei nº 9.645, de 16 de julho de 2019 (Lei 
de Diretrizes Orçamentárias - LDO) e na Lei nº 9.844, de 21 de dezembro de 2019 (Lei 
Orçamentária Anual - LOA).  

Art. 4º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

PAÇO MUNICIPAL “PREFEITO RUBENS CRUZ”, 21 de janeiro de 2021. 
 

 

 

EDINHO SILVA 

Prefeito Municipal 
JULIANA PICOLI AGATTE 

Secretária Municipal de Governo, 
Planejamento e Finanças 

 

Publicada na Coordenadoria Executiva de Justiça e Relações Institucionais na data supra.  
 
 
 

MARINA RIBEIRO DA SILVA 

Coordenadora Executiva de Justiça e Relações Institucionais 
 

Arquivada em livro próprio. (“RAP”). 
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LEI Nº 10.114, DE 21 DE JANEIRO DE 2021 

Autógrafo nº 7/2021 – Projeto de Lei nº 7/2021 

 

Denomina Pedro Salmazo dispositivo viário 
do município.  

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA, Estado de São Paulo, com 
fundamento no inciso IV, primeira parte, do “caput” do art. 112, da Lei Orgânica do Município 
de Araraquara, de acordo com o que aprovou a Câmara Municipal em sessão ordinária de 19 
de janeiro de 2021, promulga a seguinte lei: 

Art. 1º Fica denominado Pedro Salmazo o dispositivo viário deste município 
localizado na Avenida Deputado Federal Mário Eugênio, em frente a portaria social do 
loteamento Parque Residencial Damha. 

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.  

PAÇO MUNICIPAL “PREFEITO RUBENS CRUZ”, 21 de janeiro de 2021. 

 
 
 
 

EDINHO SILVA 

Prefeito Municipal 
 
 
 
 

JULIANA PICOLI AGATTE 

Secretária Municipal de Governo, Planejamento e Finanças 
 

Publicada na Coordenadoria Executiva de Justiça e Relações Institucionais na data supra.  
 
 
 
 

MARINA RIBEIRO DA SILVA 

Coordenadora Executiva de Justiça e Relações Institucionais 
 
Arquivada em livro próprio. (“RAP”). 
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LEI Nº 10.115, DE 21 DE JANEIRO DE 2021 

Autógrafo nº 8/2021 – Projeto de Lei nº 8/2021 

 

Dispõe sobre autorização para concessão de 
subvenção social até o valor de R$ 
927.245,80 (novecentos e vinte e sete mil, 
duzentos e quarenta e cinco reais e oitenta 
centavos), nos termos e às entidades de 
assistência social devidamente inscritas no 
Conselho Municipal de Assistência Social que 
especifica, e dá outras providências. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA, Estado de São Paulo, com 
fundamento no inciso IV, primeira parte, do “caput” do art. 112, da Lei Orgânica do Município 
de Araraquara, de acordo com o que aprovou a Câmara Municipal em sessão ordinária de 19 
de janeiro de 2021, promulga a seguinte lei: 

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a conceder, no corrente exercício, 
subvenção social até o valor de R$ 927.245,80 (novecentos e vinte e sete mil, duzentos e 
quarenta e cinco reais e oitenta centavos) às entidades de assistência social devidamente 
inscritas no Conselho Municipal de Assistência Social, para despesas com custeio e recursos 
humanos da implementação dos serviços assistenciais de ação continuada, conforme 
especificado nesta lei. 

Art. 2º O repasse dos recursos financeiros de que trata o art. 1º desta lei será 
efetuado pelo Município, por meio do Fundo Municipal de Assistência Social, em até 12 (doze) 
parcelas mensais, referentes aos meses de janeiro a dezembro do corrente exercício, de 
acordo com o desembolso efetuado pelo Fundo Estadual da Assistência Social – Secretaria 
Estadual de Desenvolvimento Social, às entidades e finalidades abaixo especificadas: 

I – proteção social especial – piso de alta complexidade: 

a) serviço de acolhimento institucional para idosos: 

ENTIDADES C.N.P.J. VALOR POR ANO 

1. Lar e Internato Otoniel de 
Camargo 

51.827.491/0001-80 R$ 31.721,30 (trinta e um mil, 
setecentos e vinte e um reais e 
trinta centavos) 

2. Lar São Francisco de Assis 43.962.323/0001-79 R$ 74.921,30 (Setenta e quatro 
mil, novecentos e vinte e um 
reais e trinta centavos) 

3. Vila Vicentina-Obra Unida a 
Soc. São Vicente de Paulo 

 
45.747.003/0001-21 

R$ 53.321,30 (cinquenta e três 
mil, trezentos e vinte e um reais 
e trinta centavos) 
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b) serviço de acolhimento institucional para pessoas com deficiência: 

ENTIDADES C.N.P.J. VALOR POR ANO 

1. Nosso Ninho Therezinha 
Maria Auxiliadora 

43.975.127/0001-39 R$ 196.404,70 (cento e noventa 
e seis mil, quatrocentos e quatro 
reais e setenta centavos) 

2. Instituto dos Cegos Santa 
Luzia 

43.971.449/0001-00 R$ 64.121,30 (sessenta e quatro 
mil, cento e vinte e um reais e 
trinta centavos) 

c) serviço de acolhimento institucional para crianças e adolescentes: 

ENTIDADES C.N.P.J. VALOR POR ANO 

1. Casa Betânia 43.971.217/0001-51 R$ 49.061,30 (quarenta e nove 
mil e sessenta e um reais e trinta 
centavos) 

2. Lar da Criança Renascer 74.493.065/0001-52 R$ 46.464,70 (quarenta e seis 
mil, quatrocentos e sessenta e 
quatro reais e setenta centavos) 

II – proteção social especial – piso de média complexidade – serviço de proteção 
social especial para pessoas com deficiência e suas famílias: 

ENTIDADES C.N.P.J. VALOR POR ANO 

1. Fundação Toque 08.409.109/0001-99 R$ 10.839,80 (dez mil, 
oitocentos e trinta e nove reais e 
oitenta centavos) 

2. Associação para Apoio e 
Integração do Deficiente Visual 
– PARA DV 

01.053.806/0001-00 R$ 10.839,80 (dez mil, 
oitocentos e trinta e nove reais e 
oitenta centavos) 

3. Associação de Pais e Amigos 
dos Excepcionais de 
Araraquara – APAE  

43.976.844/0001-85 R$ 116.440,70 (cento e dezesseis 
mil, quatrocentos e quarenta e 
quatro reais e setenta centavos) 

4. Associação de Atendimento 
Educacional Especializado – 
AAEE 

66.998.931/0001-39 R$ 16.147,10 (dezesseis mil, 
cento e quarenta e sete reais e 
dez centavos) 

III – proteção social básica – serviço de convivência e fortalecimento de 
vínculos: 

ENTIDADES C.N.P.J. VALOR POR ANO 

1. Liga de Assistência Cristo Rei 43.975.580/0001-45 R$ 53.352,70 (cinquenta e três 
mil, trezentos e cinquenta e dois 
reais e setenta centavos) 

2. Lar Escola Redenção 01.053.806/0001-00 R$ 22.698,30 (vinte e dois mil, 
seiscentos e noventa e oito reais 
e trinta centavos) 

3. Lar Escola Rita Maria de 
Jesus 

31.404.309/0001-70 R$ 22.698,30 (vinte e dois mil, 
seiscentos e noventa e oito reais 
e trinta centavos) 
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4. Sociedade de Educação e 
Promoção Social Imaculada 
Conceição “Lar Nossa Senhora 
das Mercês” 

43.975.465/0009-28 R$ 31.698,30 (trinta e um mil, 
novecentos e noventa e oito 
reais e trinta centavos) 

5. Sociedade Amigos do Bairro 
de Santa Angelina 

45.268.463/0001-77 R$ 22.698,30 (vinte e dois mil, 
seiscentos e noventa e oito reais 
e trinta centavos) 

6. Lar Escola Redenção – SOS 
Bombeiros 

50.400.951/0001-26 R$ 63.180,70 (sessenta e três 
mil, cento e oitenta reais e 
setenta centavos) 

7. Liceu Coração de Jesus 60.463.072/0015-00 R$ 13.545,30 (treze mil, 
quinhentos e quarenta e cinco 
reais e trinta centavos) 

8. Associação Cultural Ary Luiz 
Bombarda 

07.112.164/0001-50 R$ 13.545,30 (treze mil, 
quinhentos e quarenta e cinco 
reais e trinta centavos) 

9. Sociedade Beneficente 
Escola do Mestre Jesus 

44.240.737/0001-57 R$ 13.545,30 (treze mil, 
quinhentos e quarenta e cinco 
reais e trinta centavos) 

Art. 3º As entidades beneficiadas obrigam-se a utilizar os recursos 
exclusivamente conforme Termo de Parceria celebrado com o Município, em conformidade 
com a Lei Federal nº 13.019, de 31 de julho de 2014 e com o Decreto nº 11.434, de 18 de julho 
de 2017, bem como do respectivo Plano de Trabalho, previamente aprovado pela Comissão 
Permanente de Seleção.  

Parágrafo único. Caso os recursos sejam utilizados em desacordo com o Plano 
de Trabalho aprovado, poderão ser aplicadas as sanções descritas no art. 73, da Lei Federal nº 
13.019, de 2014 e no Decreto nº 11.434, de 2017. 

Art. 4º Os recursos de que tratam os arts. 1º e 2º desta lei serão repassados às 
entidades em consonância com o cronograma de desembolso constante do Plano de Trabalho 
integrante do Termo de Parceria previamente aprovado pela Comissão Permanente de 
Seleção.  

Parágrafo único. Eventual atraso no repasse dos recursos de que trata o “caput” 
deste artigo permite o ressarcimento de despesas efetuadas com recursos próprios da 
entidade, desde que previstas no Plano de Trabalho e executadas após a assinatura do Termo 
de Parceria. 

Art. 5º A utilização dos recursos financeiros e a entrega da prestação de contas 
deverão atender à Lei Federal nº 13.019, de 2014, ao Decreto nº 11.434, de 2017 e aos Termos 
de Parcerias celebrados entre as entidades beneficiadas e o Município. 

Parágrafo único. O não cumprimento dos prazos estabelecidos no Plano de 
Trabalho acarretará sanções às entidades, conforme a legislação vigente. 
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Art. 6º Deverá ser restituído ao Fundo Municipal de Assistência Social eventual 
saldo de recursos não utilizados, por meio de depósito bancário identificado pelo número de 
inscrição no Cadastro de Pessoas Jurídicas (CNPJ) da entidade, a ser realizado: 

I – no Banco do Brasil S/A, agência 0082-5, conta corrente 87.438-8, para as 
hipóteses de subvenções relativas à proteção básica; ou 

II – no Banco do Brasil S/A, agência 0082-5, conta corrente 87.439-6, para as 
hipóteses de subvenções relativas à proteção especial. 

Art. 7º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

PAÇO MUNICIPAL “PREFEITO RUBENS CRUZ”, 21 de janeiro de 2021. 

 
 
 
 

EDINHO SILVA 

Prefeito Municipal 
 
 
 
 

JULIANA PICOLI AGATTE 

Secretária Municipal de Governo, Planejamento e Finanças 
 

Publicada na Coordenadoria Executiva de Justiça e Relações Institucionais na data supra.  
 
 
 
 

MARINA RIBEIRO DA SILVA 

Coordenadora Executiva de Justiça e Relações Institucionais 
 
Arquivada em livro próprio. (“RAP”). 
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LEI Nº 10.116, DE 21 DE JANEIRO DE 2021 

Autógrafo nº 9/2021 – Projeto de Lei nº 9/2021 

 

Dispõe sobre autorização para concessão de 
subvenção social até o valor de R$ 
272.520,00 (duzentos e setenta e dois mil, 
quinhentos e vinte reais), nos termos e às 
entidades de assistência social devidamente 
inscritas no Conselho Municipal de 
Assistência Social que especifica, e dá outras 
providências. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA, Estado de São Paulo, com 
fundamento no inciso IV, primeira parte, do “caput” do art. 112, da Lei Orgânica do Município 
de Araraquara, de acordo com o que aprovou a Câmara Municipal em sessão ordinária de 19 
de janeiro de 2021, promulga a seguinte lei: 

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a conceder, no corrente exercício, 
subvenção social até o valor de R$ 272.520,00 (duzentos e setenta e dois mil, quinhentos e 
vinte reais) às entidades de assistência social devidamente inscritas no Conselho Municipal de 
Assistência Social, para despesas com custeio e recursos humanos da implementação dos 
serviços assistenciais de ação continuada, conforme especificado nesta lei. 

Art. 2º O repasse dos recursos financeiros de que trata o art. 1º desta lei será 
efetuado pelo Município, por meio do Fundo Municipal de Assistência Social, em até 12 (doze) 
parcelas mensais, referentes aos meses de janeiro a dezembro do corrente exercício, de 
acordo com o desembolso efetuado pelo Fundo Nacional da Assistência Social - Secretaria 
Especial do Desenvolvimento Social do Ministério da Cidadania, às entidades e finalidades 
abaixo especificadas: 

I – proteção social especial – piso de alta complexidade: 

a) serviço de acolhimento institucional para idosos: 

ENTIDADES C.N.P.J. VALOR POR ANO 

1. Lar e Internato Otoniel de 
Camargo 

51.827.491/0001-80 R$ 12.576,36 (doze mil, 
quinhentos e setenta e seis reais 
e trinta e seis centavos) 

2. Lar São Francisco de Assis 43.962.323/0001-79 R$ 58.999,92 (cinquenta e oito 
mil, novecentos e noventa e 
nove reais e noventa e dois 
centavos) 

3. Vila Vicentina-Obra Unida a 
Soc. São Vicente de Paulo 

 

45.747.003/0001-21 

R$ 36.423,72 (trinta e seis mil, 
quatrocentos e vinte e três reais 
e setenta e dois centavos) 
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b) serviço de acolhimento institucional para crianças e adolescentes: 

ENTIDADES C.N.P.J. VALOR POR ANO 

1. Casa Betânia 43.971.217/0001-51 R$ 30.000,00 (trinta mil reais) 

2. Lar da Criança Renascer 74.493.065/0001-52 R$ 30.000,00 (trinta mil reais) 

3. Lar Caminho e Paz – CAPAZ 08.283.719/0001-99 R$ 30.000,00 (trinta mil reais) 

II – proteção social especial – piso de média complexidade – serviço de proteção 
social especial para pessoas com deficiência e suas famílias: 

ENTIDADES C.N.P.J. VALOR POR ANO 

1. Associação de Pais e Amigos 
dos Excepcionais de 
Araraquara 

43.976.844/0001-85 R$ 48.600,00 (quarenta e oito 
mil e seiscentos reais) 

2. Associação para o Apoio e 
Integração do Deficiente Visual 
PARA – DV 

01.053.806/0001-00 R$ 16.200,00 (dezesseis mil e 
duzentos reais) 

3. União dos Deficientes Físicos 
de Araraquara 

54.921.044/0001-83 R$ 9.720,00 (nove mil, 
setecentos e vinte reais) 

Art. 3º As entidades beneficiadas obrigam-se a utilizar os recursos 
exclusivamente conforme Termo de Parceria celebrado com o Município, em conformidade 
com a Lei Federal nº 13.019, de 31 de julho de 2014 e com o Decreto nº 11.434, de 18 de julho 
de 2017, bem como do respectivo Plano de Trabalho, previamente aprovado pela Comissão 
Permanente de Seleção.  

Parágrafo único. Caso os recursos sejam utilizados em desacordo com o Plano 
de Trabalho aprovado, poderão ser aplicadas as sanções descritas no art. 73, da Lei Federal nº 
13.019, de 2014 e no Decreto nº 11.434, de 2017. 

Art. 4º Os recursos de que tratam os arts. 1º e 2º desta lei serão repassados às 
entidades em consonância com o cronograma de desembolso constante do Plano de Trabalho 
integrante do Termo de Parceria previamente aprovado pela Comissão Permanente de 
Seleção.  

Parágrafo único. Eventual atraso no repasse dos recursos de que trata o “caput” 
deste artigo permite o ressarcimento de despesas efetuadas com recursos próprios da entidade, 
desde que previstas no Plano de Trabalho e executadas após a assinatura do Termo de Parceria. 

Art. 5º A utilização dos recursos financeiros e a entrega da prestação de contas 
deverão atender à Lei Federal nº 13.019, de 2014, ao Decreto nº 11.434, de 2017 e aos Termos 
de Parcerias celebrados entre as entidades beneficiadas e o Município. 

Parágrafo único. O não cumprimento dos prazos estabelecidos no Plano de 
Trabalho acarretará sanções às entidades, conforme a legislação vigente. 
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Art. 6º Deverá ser restituído ao Fundo Municipal de Assistência Social eventual 
saldo de recursos não utilizados, por meio de depósito bancário identificado pelo número de 
inscrição no Cadastro de Pessoas Jurídicas (CNPJ) da entidade, a ser realizado no Banco do 
Brasil S/A, Agência nº 0082-5, conta corrente nº 96.559-6. 

Art. 7º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

PAÇO MUNICIPAL “PREFEITO RUBENS CRUZ”, 21 de janeiro de 2021. 

 
 
 
 

EDINHO SILVA 

Prefeito Municipal 
 
 
 
 

JULIANA PICOLI AGATTE 

Secretária Municipal de Governo, Planejamento e Finanças 
 

Publicada na Coordenadoria Executiva de Justiça e Relações Institucionais na data supra.  
 
 
 
 

MARINA RIBEIRO DA SILVA 

Coordenadora Executiva de Justiça e Relações Institucionais 
 
Arquivada em livro próprio. (“RAP”). 
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LEI Nº 10.117, DE 21 DE JANEIRO DE 2021 

Autógrafo nº 10/2021 – Projeto de Lei nº 10/2021 

 

Dispõe sobre autorização para concessão de 
subvenção social até o valor de R$ 
260.000,00 (duzentos e sessenta mil reais), 
nos termos e às entidades de assistência 
social devidamente inscritas no Conselho 
Municipal de Assistência Social que 
especifica, e dá outras providências. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA, Estado de São Paulo, com 
fundamento no inciso IV, primeira parte, do “caput” do art. 112, da Lei Orgânica do Município 
de Araraquara, de acordo com o que aprovou a Câmara Municipal em sessão ordinária de 19 
de janeiro de 2021, promulga a seguinte lei: 

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a conceder, no corrente exercício, 
subvenção social até o valor de R$ 260.000,00 (duzentos e sessenta mil reais) às entidades de 
assistência social devidamente inscritas no Conselho Municipal de Assistência Social, para 
despesas com custeio e recursos humanos da implementação dos serviços assistenciais de 
ação continuada, conforme especificado nesta lei. 

Art. 2º O repasse dos recursos financeiros de que trata o art. 1º desta lei será 
efetuado pelo Município, por meio do Fundo Municipal de Assistência Social, em até 10 (dez) 
parcelas mensais, referentes aos meses de março a dezembro do corrente exercício, às 
entidades e finalidades abaixo especificadas: 

I – piso de média complexidade – serviço de proteção social especial para 
pessoas com deficiência e suas famílias: 

ENTIDADES C.N.P.J. VALOR POR ANO 

1. Associação de Pais e Amigos 
dos Excepcionais de 
Araraquara - APAE 

43.976.844/0001-85 R$ 82.890,00 (oitenta e dois mil, 
oitocentos e noventa reais) 

2. Associação de Atendimento 
Educacional Especializado – 
AAEE 

66.998.931/0001-39 R$ 9.420,00 (nove mil, 
quatrocentos e vinte reais) 

3. Associação para Apoio e 
Integração do Deficiente Visual 
– PARA DV  

 
01.053.806/0001-00 

R$ 18.845,00 (dezoito mil, 
oitocentos e quarenta e cinco 
reais) 

4. Fundação Toque 08.409.109/0001-99 R$ 18.845,00 (dezoito mil, 
oitocentos e quarenta e cinco 
reais) 
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II – proteção social básica – serviço de convivência e fortalecimento de vínculos: 

ENTIDADES C.N.P.J. VALOR POR ANO 

1. Lar Escola Redenção 50.400.951/0001-26 R$ 13.239,68 (treze mil, 
duzentos e trinta e nove reais e 
sessenta e oito centavos) 

2. Lar Escola Rita Maria de 
Jesus 

31.404.309/0001-70 R$ 13.239,68 (treze mil, 
duzentos e trinta e nove reais e 
sessenta e oito centavos) 

3. Sociedade de Educação e 
Promoção Social Imaculada 
Conceição “Lar Nossa Senhora 
das Mercês” 

43.975.465/0009-28 R$ 21.744,00 (vinte e um mil, 
setecentos e quarenta e quatro 
reais) 

4. Sociedade de Amigos do 
Bairro de Santa Angelina 

45.268.463/0001-77 R$ 13.239,68 (treze mil, 
duzentos e trinta e nove reais e 
sessenta e oito centavos) 

5. Liceu Coração de Jesus 60.463.072.0015-00 R$ 21.744,00 (vinte e um mil, 
setecentos e quarenta e quatro 
reais) 

6. Associação Cultural Ary Luiz 
Bombarda 

07.112.164/0001-50 R$ 11.113,60 (onze mil, cento e 
treze reais e sessenta centavos) 

7. Sociedade Beneficente 
Escola do Mestre Jesus 

44.240.737/0001-57 R$ 9.200,00 (nove mil e 
duzentos reais) 

8. Centro Educacional e 
Assistencial Oficina das 
Meninas 

05.076.313/0001-47 R$ 13.239,68 (treze mil, 
duzentos e trinta e nove reais e 
sessenta e oito centavos) 

9. Centro de Promoção 
Educacional e Social na 
Comunidade 

48.439.681/0001-15 R$ 13.239,68 (treze mil, 
duzentos e trinta e nove reais e 
sessenta e oito centavos) 

Art. 3º As entidades beneficiadas obrigam-se a utilizar os recursos 
exclusivamente conforme Termo de Parceria celebrado com o Município, em conformidade 
com a Lei Federal nº 13.019, de 31 de julho de 2014 e com o Decreto nº 11.434, de 18 de julho 
de 2017, bem como do respectivo Plano de Trabalho, previamente aprovado pela Comissão 
Permanente de Seleção.  

Parágrafo único. Caso os recursos sejam utilizados em desacordo com o Plano 
de Trabalho aprovado, poderão ser aplicadas as sanções descritas no art. 73, da Lei Federal nº 
13.019, de 2014 e no Decreto nº 11.434, de 2017. 

Art. 4º Os recursos de que tratam os arts. 1º e 2º desta lei serão repassados às 
entidades em consonância com o cronograma de desembolso constante do Plano de Trabalho 
integrante do Termo de Parceria previamente aprovado pela Comissão Permanente de 
Seleção.  
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Parágrafo único. Eventual atraso no repasse dos recursos de que trata o “caput” 
deste artigo permite o ressarcimento de despesas efetuadas com recursos próprios da 
entidade, desde que previstas no Plano de Trabalho e executadas após a assinatura do Termo 
de Parceria. 

Art. 5º A utilização dos recursos financeiros e a entrega da prestação de contas 
deverão atender à Lei Federal nº 13.019, de 2014, ao Decreto nº 11.434, de 2017 e aos Termos 
de Parcerias celebrados entre as entidades beneficiadas e o Município. 

Parágrafo único. O não cumprimento dos prazos estabelecidos no Plano de 
Trabalho acarretará sanções às entidades, conforme a legislação vigente. 

Art. 6º Deverá ser restituído ao Fundo Municipal de Assistência Social eventual 
saldo de recursos não utilizados, por meio de depósito bancário identificado pelo número de 
inscrição no Cadastro de Pessoas Jurídicas (CNPJ) da entidade, a ser realizado no Banco do 
Brasil S/A, agência 0082-5, conta corrente 24.271-3.  

Art. 7º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

PAÇO MUNICIPAL “PREFEITO RUBENS CRUZ”, 21 de janeiro de 2021. 

 
 
 
 

EDINHO SILVA 

Prefeito Municipal 
 
 
 
 

JULIANA PICOLI AGATTE 

Secretária Municipal de Governo, Planejamento e Finanças 
 

Publicada na Coordenadoria Executiva de Justiça e Relações Institucionais na data supra.  
 
 
 
 

MARINA RIBEIRO DA SILVA 

Coordenadora Executiva de Justiça e Relações Institucionais 
 
Arquivada em livro próprio. (“RAP”). 
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LEI Nº 10.119, DE 21 DE JANEIRO DE 2021 

Autógrafo nº 12/2021 – Projeto de Lei nº 12/2021 

 

Dispõe sobre autorização para concessão de 
subvenção social até o valor de R$ 
120.000,00 (cento e vinte mil reais), nos 
termos em que especifica, à entidade de 
assistência social devidamente inscrita no 
Conselho Municipal de Assistência Social, e 
dá outras providências. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA, Estado de São Paulo, com 
fundamento no inciso IV, primeira parte, do “caput” do art. 112, da Lei Orgânica do Município 
de Araraquara, de acordo com o que aprovou a Câmara Municipal em sessão ordinária de 19 
de janeiro de 2021, promulga a seguinte lei: 

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a conceder, no corrente exercício, 
subvenção social até o valor de R$ 120.000,00 (cento e vinte mil reais) à entidade de 
assistência social devidamente inscrita no Conselho Municipal de Assistência Social, para 
despesas com custeio e recursos humanos da implementação dos serviços assistenciais de 
ação continuada, conforme especificado nesta lei. 

Art. 2º O repasse dos recursos financeiros de que trata o art. 1º desta lei será 
efetuado pelo Município, por meio do Fundo Municipal de Assistência Social, em 12 (doze) 
parcelas mensais, referentes aos meses de janeiro a dezembro do corrente exercício, de 
acordo com o desembolso efetuado pelo Fundo Nacional da Assistência Social – Secretaria 
Especial do Desenvolvimento Social do Ministério da Cidadania, conforme abaixo 
especificado: 

ENTIDADES CNPJ VALOR POR ANO  

Nosso Ninho Therezinha Maria 
Auxiliadora 

43.975.127/0001-39 R$ 120.000,00 (cento e 
vinte mil reais) 

Art. 3º A entidade beneficiada obriga-se a utilizar os recursos exclusivamente 
conforme Termo de Parceria celebrado com o Município, em conformidade com a Lei Federal 
nº 13.019, de 31 de julho de 2014 e com o Decreto nº 11.434, de 18 de julho de 2017, bem 
como do respectivo Plano de Trabalho, previamente aprovado pela Comissão Permanente de 
Seleção.  

Parágrafo único. Caso os recursos sejam utilizados em desacordo com o Plano 
de Trabalho aprovado, poderão ser aplicadas as sanções descritas no art. 73, da Lei Federal nº 
13.019, de 2014 e no Decreto nº 11.434, de 2017. 

Art. 4º Os recursos de que tratam o art. 1º desta lei serão repassados à entidade 
em consonância com o cronograma de desembolso constante do Plano de Trabalho integrante 
do Termo de Parceria previamente aprovado pela Comissão Permanente de Seleção.  
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Parágrafo único. Eventual atraso no repasse dos recursos de que trata o “caput” 
deste artigo permite o ressarcimento de despesas efetuadas com recursos próprios da 
entidade, desde que previstas no Plano de Trabalho e executadas após a assinatura do Termo 
de Parceria. 

Art. 5º A utilização dos recursos financeiros e a entrega da prestação de contas 
deverão atender à Lei Federal nº 13.019, de 2014, ao Decreto nº 11.434, de 2017 e ao Termo 
de Parceria celebrado entre a entidade beneficiada e o Município. 

Parágrafo único. O não cumprimento dos prazos estabelecidos no Plano de 
Trabalho acarretará sanções à entidade, conforme a legislação vigente. 

Art. 6º Deverá ser restituído ao Fundo Municipal de Assistência Social eventual 
saldo de recursos não utilizados, por meio de depósito bancário identificado pelo número de 
inscrição no Cadastro de Pessoas Jurídicas (CNPJ) da entidade, a ser realizado no Banco do 
Brasil S/A, agência 0082-5, conta corrente 96.559-6. 

Art. 7º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

PAÇO MUNICIPAL “PREFEITO RUBENS CRUZ”, 21 de janeiro de 2021. 
 
 
 

EDINHO SILVA 

Prefeito Municipal 
 
 
 

JULIANA PICOLI AGATTE 

Secretária Municipal de Governo, Planejamento e Finanças 
 

Publicada na Coordenadoria Executiva de Justiça e Relações Institucionais na data supra.  
 
 
 

MARINA RIBEIRO DA SILVA 

Coordenadora Executiva de Justiça e Relações Institucionais 
 
Arquivada em livro próprio. (“RAP”). 
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LEI Nº 10.120, DE 21 DE JANEIRO DE 2021 

Autógrafo nº 13/2021 – Projeto de Lei nº 13/2021 

 

Dispõe sobre autorização para concessão de 
subvenção social até o valor de R$ 60.000,00 
(sessenta mil reais), nos termos em que 
especifica, à entidade de assistência social 
devidamente inscrita no Conselho Municipal 
de Assistência Social, e dá outras 
providências. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA, Estado de São Paulo, com 
fundamento no inciso IV, primeira parte, do “caput” do art. 112, da Lei Orgânica do Município 
de Araraquara, de acordo com o que aprovou a Câmara Municipal em sessão ordinária de 19 
de janeiro de 2021, promulga a seguinte lei: 

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a conceder, no corrente exercício, 
subvenção social até o valor de R$ 60.000,00 (sessenta mil reais) à entidade de assistência 
social devidamente inscrita no Conselho Municipal de Assistência Social, para despesas com 
custeio e recursos humanos da implementação dos serviços assistenciais de ação continuada, 
conforme especificado nesta lei. 

Art. 2º O repasse dos recursos financeiros de que trata o art. 1º desta lei será 
efetuado pelo Município à entidade por meio do Fundo Municipal de Assistência Social, em 
12 (doze) parcelas mensais, referentes aos meses de janeiro a dezembro do corrente 
exercício, de acordo com o desembolso efetuado pelo Fundo Estadual da Assistência Social – 
Secretaria Estadual de Desenvolvimento Social, conforme abaixo especificado: 

ENTIDADES CNPJ VALOR POR ANO  

Nosso Ninho Therezinha Maria 
Auxiliadora 

43.975.127/0001-39 R$ 60.000,00 (sessenta 
mil reais) 

Art. 3º A entidade beneficiada obriga-se a utilizar os recursos exclusivamente 
conforme Termo de Parceria celebrado com o Município, em conformidade com a Lei Federal 
nº 13.019, de 31 de julho de 2014 e com o Decreto nº 11.434, de 18 de julho de 2017, bem 
como do respectivo Plano de Trabalho, previamente aprovado pela Comissão Permanente de 
Seleção.  

Parágrafo único. Caso os recursos sejam utilizados em desacordo com o Plano 
de Trabalho aprovado, poderão ser aplicadas as sanções descritas no art. 73, da Lei Federal nº 
13.019, de 2014 e no Decreto nº 11.434, de 2017. 

Art. 4º Os recursos de que tratam o art. 1º desta lei serão repassados à entidade 
em consonância com o cronograma de desembolso constante do Plano de Trabalho integrante 
do Termo de Parceria previamente aprovado pela Comissão Permanente de Seleção.  
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Parágrafo único. Eventual atraso no repasse dos recursos de que trata o “caput” 
deste artigo permite o ressarcimento de despesas efetuadas com recursos próprios da 
entidade, desde que previstas no Plano de Trabalho e executadas após a assinatura do Termo 
de Parceria. 

Art. 5º A utilização dos recursos financeiros e a entrega da prestação de contas 
deverão atender à Lei Federal nº 13.019, de 2014, ao Decreto nº 11.434, de 2017 e ao Termo 
de Parceria celebrado entre a entidade beneficiada e o Município. 

Parágrafo único. O não cumprimento dos prazos estabelecidos no Plano de 
Trabalho acarretará sanções à entidade, conforme a legislação vigente. 

Art. 6º Deverá ser restituído ao Fundo Municipal de Assistência Social eventual 
saldo de recursos não utilizados, por meio de depósito bancário identificado pelo número de 
inscrição no Cadastro de Pessoas Jurídicas (CNPJ) da entidade, a ser realizado no Banco do 
Brasil S/A, agência 0082-5, conta corrente 87.439-6. 

Art. 7º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

PAÇO MUNICIPAL “PREFEITO RUBENS CRUZ”, 21 de janeiro de 2021. 
 
 
 

EDINHO SILVA 

Prefeito Municipal 
 
 
 

JULIANA PICOLI AGATTE 

Secretária Municipal de Governo, Planejamento e Finanças 
 

Publicada na Coordenadoria Executiva de Justiça e Relações Institucionais na data supra.  
 
 
 

MARINA RIBEIRO DA SILVA 

Coordenadora Executiva de Justiça e Relações Institucionais 
 
Arquivada em livro próprio. (“RAP”). 
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LEI Nº 10.121, DE 21 DE JANEIRO DE 2021 

Autógrafo nº 14/2021 – Projeto de Lei nº 14/2021 

 

Dispõe sobre autorização para concessão de 
subvenção social até o valor de R$ 72.000,00 
(setenta e dois mil reais), nos termos em que 
especifica, à entidade de assistência social 
devidamente inscrita no Conselho Municipal 
de Assistência Social, e dá outras 
providências. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA, Estado de São Paulo, com 
fundamento no inciso IV, primeira parte, do “caput” do art. 112, da Lei Orgânica do Município 
de Araraquara, de acordo com o que aprovou a Câmara Municipal em sessão ordinária de 19 
de janeiro de 2021, promulga a seguinte lei: 

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a conceder, no corrente exercício, 
subvenção social até o valor de R$ 72.000,00 (setenta e dois mil reais) à entidade de 
assistência social devidamente inscrita no Conselho Municipal de Assistência Social, para 
despesas com custeio e recursos humanos da implementação dos serviços assistenciais de 
ação continuada, conforme especificado nesta lei. 

Art. 2º O repasse dos recursos financeiros de que trata o art. 1º desta lei será 
efetuado pelo Município, por meio do Fundo Municipal de Assistência Social, em 12 (doze) 
parcelas mensais, referentes aos meses de janeiro a dezembro do corrente exercício, de 
acordo com o desembolso efetuado pelo Fundo Nacional da Assistência Social – Secretaria 
Especial do Desenvolvimento Social do Ministério da Cidadania, conforme abaixo 
especificado: 

I – proteção social especial – piso de alta complexidade:  

a) serviço de acolhimento institucional para pessoas e famílias em situação de 
rua: 

ENTIDADE CNPJ VALOR POR ANO 

Associação São Pio 08.848.751/0001-74 72.000,00 (setenta e dois mil reais) 

Art. 3º A entidade beneficiada obriga-se a utilizar os recursos exclusivamente 
conforme Termo de Parceria celebrado com o Município, em conformidade com a Lei Federal 
nº 13.019, de 31 de julho de 2014 e com o Decreto nº 11.434, de 18 de julho de 2017, bem 
como do respectivo Plano de Trabalho, previamente aprovado pela Comissão Permanente de 
Seleção.  

Parágrafo único. Caso os recursos sejam utilizados em desacordo com o Plano 
de Trabalho aprovado, poderão ser aplicadas as sanções descritas no art. 73, da Lei Federal nº 
13.019, de 2014 e no Decreto nº 11.434, de 2017. 
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Art. 4º Os recursos de que tratam o art. 1º desta lei serão repassados à entidade 
em consonância com o cronograma de desembolso constante do Plano de Trabalho integrante 
do Termo de Parceria previamente aprovado pela Comissão Permanente de Seleção.  

Parágrafo único. Eventual atraso no repasse dos recursos de que trata o “caput” 
deste artigo permite o ressarcimento de despesas efetuadas com recursos próprios da 
entidade, desde que previstas no Plano de Trabalho e executadas após a assinatura do Termo 
de Parceria. 

Art. 5º A utilização dos recursos financeiros e a entrega da prestação de contas 
deverão atender à Lei Federal nº 13.019, de 2014, ao Decreto nº 11.434, de 2017 e ao Termo 
de Parceria celebrado entre a entidade beneficiada e o Município. 

Parágrafo único. O não cumprimento dos prazos estabelecidos no Plano de 
Trabalho acarretará sanções à entidade, conforme a legislação vigente. 

Art. 6º Deverá ser restituído ao Fundo Municipal de Assistência Social eventual 
saldo de recursos não utilizados, por meio de depósito bancário identificado pelo número de 
inscrição no Cadastro de Pessoas Jurídicas (CNPJ) da entidade, a ser realizado no Banco do 
Brasil S/A, agência 0082-5, conta corrente 96.559-6. 

Art. 7º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

PAÇO MUNICIPAL “PREFEITO RUBENS CRUZ”, 21 de janeiro de 2021. 
 
 
 

EDINHO SILVA 

Prefeito Municipal 
 
 
 

JULIANA PICOLI AGATTE 

Secretária Municipal de Governo, Planejamento e Finanças 
 

Publicada na Coordenadoria Executiva de Justiça e Relações Institucionais na data supra.  
 
 
 

MARINA RIBEIRO DA SILVA 

Coordenadora Executiva de Justiça e Relações Institucionais 
 
Arquivada em livro próprio. (“RAP”). 
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LEI Nº 10.122, DE 21 DE JANEIRO DE 2021 

Autógrafo nº 15/2021 – Projeto de Lei nº 16/2021 

 

Altera a Lei nº 8.257, de 17 de julho de 2014, 
adequando a concessão das gratificações 
que especifica às modificações estruturais 
do Poder Executivo. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA, Estado de São Paulo, com 
fundamento no inciso IV, primeira parte, do “caput” do art. 112, da Lei Orgânica do Município 
de Araraquara, de acordo com o que aprovou a Câmara Municipal em sessão ordinária de 19 
de janeiro de 2021, promulga a seguinte lei: 

Art. 1º A Lei nº 8.257, de 17 de julho de 2014, passa a vigorar com as seguintes 
alterações: 

“Art. 1º Fica instituída gratificação mensal, no valor correspondente a R$ 
1.557,36 (um mil, quinhentos e cinquenta e sete reais e trinta e seis centavos), 
para os servidores públicos integrantes da Comissão Permanente de Licitação 
como membros executores titulares, bem como aos Pregoeiros, desde que 
devidamente nomeados por Portaria do Prefeito Municipal ou da autoridade 
máxima de pessoa jurídica de direito público da Administração Pública 
Municipal Indireta. 
Parágrafo único. Os servidores públicos integrantes da Comissão Permanente 
de Licitação como membros de apoio titulares e os servidores integrantes 
titulares das equipes de apoio dos Pregoeiros farão jus à gratificação mensal 
no valor correspondente a R$ 1.038,24 (mil e trinta e oito reais e vinte e quatro 
centavos), desde que devidamente nomeados por Portaria do Prefeito 
Municipal ou da autoridade máxima de pessoa jurídica de direito público da 
Administração Pública Municipal Indireta. 
............................................................................................................................. 
Art. 4º O membro titular em gozo de férias ou afastado a qualquer título por 
período superior a 10 dias terá suspensa a gratificação a que fizer jus, sendo 
esta devida ao membro suplente que o substituir, devendo este ser 
devidamente nomeado por Portaria do Prefeito Municipal ou da autoridade 
máxima de pessoa jurídica de direito público da Administração Pública 
Municipal Indireta.”(NR) 

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

PAÇO MUNICIPAL “PREFEITO RUBENS CRUZ”, 21 de janeiro de 2021. 
 
 

 

EDINHO SILVA 

Prefeito Municipal 

 

JULIANA PICOLI AGATTE 

Secretária Municipal de Governo, 
Planejamento e Finanças 
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Publicada na Coordenadoria Executiva de Justiça e Relações Institucionais na data supra.  
 
 
 

MARINA RIBEIRO DA SILVA 

Coordenadora Executiva de Justiça e Relações Institucionais 
 
Arquivada em livro próprio. (“RAP”). 
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DECRETO Nº 12.448, DE 15 DE JANEIRO DE 2021 

 

Designa Autoridade de Trânsito do 
Município e dá outras providências. 

 

Considerando o disposto no inciso VI do art. 24 do Código de Trânsito Brasileiro, 
instituído pela Lei Federal nº 9.503, de 23 de setembro de 1997; 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA, Estado de São Paulo, no 
exercício de suas atribuições legais, 

 

D E C R E T A: 

 

Art. 1º Fica designado como Autoridade de Trânsito do Município de 
Araraquara o Senhor João Alberto Nogueira Júnior, Secretário Municipal de Cooperação dos 
Assuntos de Segurança Pública, portador do RG nº 14.972.472-X e do CPF nº 039.373.788-80. 

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação com seus efeitos 
a contar de 9 de janeiro de 2021. 

PAÇO MUNICIPAL “PREFEITO RUBENS CRUZ”, 15 de janeiro de 2021. 

 
 
 
 

EDINHO SILVA 

Prefeito Municipal  
 
 
 
 

JULIANA PICOLI AGATTE 

Secretária Municipal de Governo, Planejamento e Finanças 
 
Publicado na Coordenadoria Executiva de Justiça e Relações Institucionais na data supra.  
 
 
 
 

MARINA RIBEIRO DA SILVA 

Coordenadora Executiva de Justiça e Relações Institucionais 
 
Arquivado em livro próprio. (“RAP”). 
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EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 001/2021 

 
 
O Departamento Autônomo de Água e Esgotos, com sede na Rua Domingos Barbieri, 
nº 100, Município de Araraquara/SP, devidamente inscrito no Ministério da Fazenda sob o 
CNPJ nº 44.239.770.0001-67 e Isento de Inscrição Estadual, doravante simplesmente 
denominado CONTRATANTE, representado por seu Superintendente, Sr. Donizete Simioni, 
portador da cédula de identidade RG nº 14.139.306-3 SSP/SP e inscrito no CPF nº 
026.399.848-70, doravante denominada simplesmente CONTRATANTE, em face da 
classificação das propostas do Registro de Preços homologado pelo Ordenador de 
Despesas, lavra-se a presente Ata e REGISTRA OS PREÇOS, relativos ao fornecimento 
e instalação de equipamentos de telemetria e os serviços de monitoramento. 
 

A empresa TECNOLOGIA ELETRÔNICA EMBARCADA LTDA-EPP, com sede na Rua 
Piauí, nº 200, Casa Forte, CEP: 52061-040, Recife/PE, inscrita no CNPJ sob o nº 
07.397.304/0001-83 e com Inscrição Estadual nº 0330406-05, neste ato por seu 
Representante Legal, Sr. Silvio Cavalcanti Dantas, portador da cédula de identidade RG 
nº 548-146 SSP/DF e inscrito no CPF nº 304.512.304-00, doravante denominada 
simplesmente CONTRATADA. 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
 
1.1 – Registro de Preços para fornecimento e instalação de equipamentos de 
telemetria que permitam monitorar, via internet, 500 (quinhentos) pontos de 
pressão e vazão da rede de água do DAAE, com fornecimento de materiais, mão 
de obra, ferramentas, equipamentos, EPIs e EPCs necessários à execução do 
objeto conforme , constantes do edital. 
 

 

 

ITEM 1 Unid. QTDE VALOR UNI/MÊS MESES VALOR TOTAL
1 Serviços mensais de operação, manutenção e processamento

1.1 Monitoramento de ponto de pressão por telemetria Unid. 300 R$ 170,00 12 R$ 612.000,00
1.2 Monitoramento de ponto de pressão e vazão por telemetria Unid. 100 R$ 170,00 12 R$ 204.000,00
1.3 Monitoramento de ponto de vazão por telemetria Unid. 50 R$ 186,58 12 R$ 111.945,00

1.4 Unid. 50 R$ 243,10 12 R$ 145.860,00

TOTAL ITEM 1 R$ 1.073.805,00

ITEM 2
2 Remanejamento de ponto existente

2.1 Remanejamento de ponto existente Unid. 60 R$ 80,00 12 R$ 4.800,00
TOTAL ITEM 2 R$ 4.800,00

ITEM 3
3 Serviços para solução de medição individualizada em condomínios

3.1 Monitoramento por imóvel em condomínio Unid. 5000 R$ 7,00 12 R$ 420.000,00
TOTAL ITEM 3 R$ 420.000,00

TOTAL GERAL ITENS 1, 2 E 3 R$ 1.498.605,00

Monitoramento de ponto de pressão em VRP/Booster - Montante 
e Jusante telemetria
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CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DOS PREÇOS  
 
2.1 – Esta Ata de Registro de Preços, documento vinculativo obrigacional, com 
característica de compromisso para futura contratação, terá validade de 12 (doze) 
meses, a contar da data de sua assinatura, enquanto a proposta continuar se mostrando 
mais vantajosa. 
 
2.2 – Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Daae não estará 
obrigado a adquirir os materiais referidos na Cláusula Primeira exclusivamente pelo 
Sistema de Registro de Preços, podendo fazê-lo por meio de outra licitação quando julgar 
conveniente, sem que caiba recurso ou indenização de qualquer espécie aos 
fornecedores, sendo, entretanto, assegurada ao beneficiário do registro, a preferência de 
fornecimento em igualdade de condições. A partir da assinatura da Ata de Registro de 
Preços, a Adjudicatária assume o compromisso de atender, durante o prazo de sua 
vigência, os pedidos realizados e se obriga a cumprir, na íntegra, todas as condições 
estabelecidas, ficando sujeito, inclusive, às penalidades legalmente cabíveis pelo 
descumprimento de quaisquer de suas cláusulas. 
 
2.3 – A contratação decorrente desta Ata será formalizada por meio de 
Contrato/Empenho o qual deverá ser assinada no prazo máximo de 05 (cinco) dias a 
contar da convocação pela CONTRATANTE.  
 
DEPARTAMENTO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTOS DE ARARAQUARA AOS 05 DE 
JANEIRO DE 2021. 
 
 
 
 
 

Donizete Simioni 
Superintendente 
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PREGÃO PRESENCIAL Nº 087/2020 

PROCESSO DAAE Nº 7.018/20 

REGISTRO DE PREÇOS Nº 02/2021 

 
 

 São partes interessadas na celebração do presente Contrato: 

 
I- O802-5 DAAE – DEPARTAMENTO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTOS DE 
ARARAQUARA, com sede na Rua Domingos Barbieri, nº 100 Vila Harmonia, Município 
de Araraquara/SP, CEP: 14.10, inscrito no CNPJ nº 44.239.770.0001-67 e Isento de 
Inscrição Estadual, representado por seu Superintendente, Sr. Donizete Simioni, portador 
da cédula de identidade RG nº 14.139.306-3 SSP/SP e inscrito no CPF Nº026.399.84870, 
doravante denominado simplesmente CONTRATANTE, em face da classificação das 
propostas do Registro de Preços homologado pelo Ordenador de Despesas, lavra-se a 
presente Ata e REGISTRA OS PREÇOS, dos materiais da seguinte empresa: 
 
A empresa RW BOMBAS-COMÉRCIO, MANUTENÇÃO E TRANSPORTE DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA, com sede na Avenida Estrada de Ferro, nº 1694- 
Jardim Santa Thereza, no município de Araraquara/SP, CEP:14810-540, telefone (16) 
3332-3013, inscrita no CNPJ sob o nº 07.383.591/0001-72 e com Inscrição Estadual nº 
181.319.350.110, neste ato representado pelo seu Representante Legal, Sr. Celso 
Romão, portador da cédula de identidade RG nº 9.605.178-4 e inscrito no CPF nº 
015.571.528-37, doravante denominada simplesmente CONTRATADA; 

 
Este Contrato é celebrado nos termos do Pregão Presencial nº 087/2020 – Processo  
Daae nº 7.018/2020 de 27/10/2020, respeitados os itens e condições constantes do 
Edital, seus Anexos e da Proposta apresentada pela CONTRATADA em 08/12/2020 e 
observados os parâmetros traçados pela Lei Federal nº 10.520/2002, Lei Federal nº 
8.666/1993, com as alterações baixadas pela Lei Federal nº 8.883/1994 e a Resolução 
Municipal nº 22/1993, ficando igualmente as partes sujeitas às cláusulas e condições a 
seguir enumeradas: 

 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

  
 

1.1 – Registro de preços para aquisição de materiais de escritório para atender 
as necessidades da Autarquia, conforme especificações e quantidades 
constantes no Termo de Referência. 
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1.2 – Descrição do objeto:  
 

 
CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DOS PREÇOS  
 
2.1 – Esta Ata de Registro de Preços, documento vinculativo obrigacional, com 
característica de compromisso para futura contratação, terá validade de 12 (doze) 
meses, a contar da data de sua assinatura, enquanto a proposta continuar se mostrando 
mais vantajosa. 
 
2.2 – Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Daae não estará 
obrigado a adquirir os materiais referidos na Cláusula Primeira exclusivamente pelo 
Sistema de Registro de Preços, podendo fazê-lo por meio de outra licitação quando julgar 
conveniente, sem que caiba recurso ou indenização de qualquer espécie aos 
fornecedores, sendo, entretanto, assegurada ao beneficiário do registro, a preferência de 
fornecimento em igualdade de condições. A partir da assinatura da Ata de Registro de 
Preços, a Contratada assume o compromisso de atender, durante o prazo de sua 
vigência, os pedidos realizados e se obriga a cumprir, na íntegra, todas as condições 
estabelecidas, ficando sujeito, inclusive, às penalidades legalmente cabíveis pelo 
descumprimento de quaisquer de suas cláusulas. 
 
 
 
 
 
 

Descrição peças serviços P. Total - R$

AERADORES TORNADO 40CV 633.282,11 196.130,64          829.412,75 

AERADORES 3CV 54.607,45 19.473,61            74.081,06 

BOMBA ANFIBIA - EQUIPAMENTO - R2-265 / R3-265 810.33,38 153.974,49          964.304,87 

BOMBA ANFÍBIA - EQUIPAMENTO - R2-320 568.875,92 84.084,68          652.960,60 

BOMBA ANFÍBIA - EQUIPAMENTO - R1-260 433.320,69 59.407,91          492.728,60 

Total Geral R$ 3.013.487,88



 

 
Rua Carlos Gomes nº 1.610 – Centro – Araraquara-SP – CEP: 14.801-340 – Fone: 3305-1530Fl1 

comprasfungota@araraquara.sp.gov.br 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO 
PREGÃO ELETRÔNICO N°026/2020 
PROCESSO Nº 244/2020 
 
OBJETO: o REGISTRO DE PREÇOS do tipo MENOR PREÇO TOTAL DO LOTE, que visa EVENTUAL E FUTURA AQUISIÇÃO DE TIRAS 
REAGENTES PARA TESTE DE GLICOSE COM FORNECIMENTO DE APARELHO MEDIDOR COMPATIVEL EM COMODATO para atender 
a Fundação Municipal Irene Siqueira Alves Vovó Mocinha – Fungota – Araraquara/SP, pelo período de 12 meses, conforme 
condições, quantidades e exigências estabelecidas em Anexo I – Termo de Referência. 

ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 
001/2021 

MEDLEVENSOHN COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA 
CNPJ: 05.343.029/0001-90 

LOTE 01 – Tira reagentes para teste de glicose com fornecimento de 30 aparelhos em comodato. Quant: 20.000 und. Marca: ON 

CALL PLUS II. Preço: R$0,575.  

Período: 12 meses 

 _____________________________ 

LUCIA REGINA ORTIZ LIMA 
Diretora Executiva 

FUNGOTA 
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FOLHA: 1-1 

 

HOMOLOGAÇÃO 

   PREGÃO PRESENCIAL Nº 089/2020 

     PROCESSO DAAE Nº 6.867/2020 

 

 

OBJETO: “REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
REFORMA E MANUTENÇÃO DE BOMBAS DE ÁGUA DA CAPTAÇÃO DAS 
CRUZES, BOMBAS REAUTOESCORVANTES DAS ELEVATÓRIAS DE ESGOTOS 
BANDEIRANTES, FAZENDA SÃO LOURENÇO E IOLANDA ÓPICE E 
MOTOBOMBA DE ESGOTO SUBMERSA PERTENCENTE AS ELEVATÓRIAS DE 
ESGOTO PARQUE SÃO APULO, BUENO DE ANDRADA E ETE ARARAQUARA, 
CONFORME ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES NOS ANEXOS DO EDITAL” 
 
              Homologo o referido processo licitatório e ratifico o ato do Senhor 

Pregoeiro Artur de Lima Osório, que adjudicou o objeto licitado à empresa: 

 

 

 LOTE EMPRESA 

01 COMPAC – MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA 
CNPJ 66.607.219/0001-61 

02 COMPAC – MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA 
CNPJ 66.607.219/0001-61 

03 
COMPAC – MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA 

CNPJ 66.607.219/0001-61 

                                                         
                                                            
  A empresa será convocada para assinatura do contrato.  
 

Araraquara, 10 de dezembro de 2020. 

 

 

Donizete Simioni 
Superintendente 
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Portaria DAAE n° 5.237 

De 27 de janeiro de 2.021 

O Superintendente do Departamento Autônomo de Água e Esgotos 
de Araraquara, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 41 da Lei Municipal nº 9.797 de 22 de 
novembro de 2.019, e de acordo com o Processo Administrativo protocolado nesta Autarquia sob o n° 
0458/2021, onde se encontram suficientes elementos de autoria e materialidade decorrente da conduta do 
servidor do servidor público municipal abaixo; 

 
RESOLVE: 
 
I – Instaurar Processo Administrativo Disciplinar (PAD), com base na Lei 

Municipal n° 6791, de 28 de maio de 2008, nos seguintes termos: 
 Setor envolvido: Gerência de Redes de Água e Esgotos; 
 Servidor acusado: F. F. S. - Matrícula n° 1.552 
 Dos fatos:  

Primeira Ocorrência: Segundo denúncia, no dia 27 de janeiro de 2.021, durante a jornada de trabalho, 
por volta das 07:00hs, o servidor envolvido teria se apresentado ao trabalho portando arma branca; 
 
Segunda Ocorrência: Segundo relato de servidores, que chegou ao conhecimento da Gerência de 
Recursos Humanos, no dia 27 de janeiro de 2.021, durante a jornada de trabalho, por volta das 07:00hs, o 
servidor envolvido teria ameaçado outros colegas de trabalho. 

 
Dispositivos legais infringidos:  

a)  Art. 19 da Lei das Contravenções Penais; Art. 147 do C.P.; Art. 11, inciso I, da Lei de Improbidade 

Administrativa; Art. 15, inciso IV e Art. 2º, inciso III e IX, ambos da Lei Municipal 6791 de 2008. 

 Representante da Gerência de Redes de Água e Esgotos: Alberto Leal Saraiva 
 
    II – Considerando a peculiaridade do caso e afim de não prejudicar a defesa 
do servidor e evitar sua exposição às alegações que possam interferir na apuração dos fatos, bem como 
salvaguardar a integridade física dos demais servidores, determino seu afastamento preventivo pelo 
período em que perdurar o presente processo administrativo disciplinar, conforme artigo 27, da lei 
Municipal n° 6.791/2008.  
 

III – Desde já, em virtude das circunstâncias e peculiaridades do caso, fica 
deferida a prorrogação disposta no Artigo 32 da Lei Municipal n° 5.791/2008, cujo prazo deverá ser 
observado para sua conclusão. 

 
IV – Essa portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

 
DEPARTAMENTO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTOS DE ARARAQUARA, aos 27 (vinte e sete) dias 
do mês de janeiro do ano de 2021 (dois mil e vinte e um). 
 
 
 
 
   Donizete Simioni                                                                  Ada Maria Matheus Salmazo 
   Superintendente                                                              Diretora de Gestão, Finanças e Tecnologia 

 
 
Registrado às fo lhas 46 do l ivro competente nº 61.  



 

 
 

 
 

PORTARIA Nº 39 
De 27 de janeiro de 2021 

 
 

Convocação de candidatos do processo seletivo 
simplificado para emprego temporário aberto através 
do edital nº 01/2021 – FUNGOTA/ARARAQUARA. 
 

 
A FUNDAÇÃO MUNICIPAL IRENE SIQUEIRA ALVES “VOVÓ MOCINHA”, A 

MATERNIDADE GOTA DE LEITE DE ARARAQUARA (FUNGOTA – ARARAQUARA), por sua 
Diretora Executiva, no uso de suas atribuições legais e de acordo com o Estatuto, o Plano 
Básico de Organização e o Regulamento Geral de Processo de Seleção de Pessoal da 
Fundação, 
 

R E S O L V E: 

I – CONVOCAR os candidatos abaixo relacionados para comparecerem no 
dia  29 de janeiro de 2021, conforme horário determinado abaixo, no Setor de Recursos 
Humanos da Fungota, localizado na Rua Carlos Gomes, 1610, munidos de todos os 
documentos, conforme exigido no Edital do Processo Seletivo Simplificado nº 01/2021, 
para fins de escolha de vaga e posterior realização de exames pré-admissionais e 
contratação. 
 

TÉCNICO (A) DE ENFERMAGEM ASSISTENCIAL  
CADASTRO RESERVA CONCURSO 01/2019 – UPA’s 

CLASSIFICAÇÃO CANDIDATO (A) CONVOCADO (A) PARA  

30ª Patricia Gonçalves Mendes de Souza 29/01/2021 ÀS 08:00HS 

31ª Cesar Eduardo dos Santos 29/01/2021 ÀS 08:15HS 

32ª Eliane Bonfim de Matos 29/01/2021 ÀS 08:30HS 

33ª Adão Porto Barros 29/01/2021 ÀS 08:45HS 

34ª Tamara Keli Regina Agenor 29/01/2021 ÀS 09:00HS 

35ª Douglas de Alencar Teodoro 29/01/2021 ÀS 09:15HS 

36ª Convocada pela cota racial - 

37ª Alexandre Romera 29/01/2021 ÀS 09:30HS 

38ª Adrieli Pereira de Jesus Aquino 29/01/2021 ÀS 09:45HS 

39ª Regina Celia Bonacorsi Xavier 29/01/2021 ÀS 10:00HS 

40ª Rudilaini Cristina Bento Neves 29/01/2021 ÀS 10:15HS 

41ª Convocada pela cota racial - 

42ª Lionete Alves da Silva 29/01/2021 ÀS 10:30HS 

43ª Elaine Cristina Noli Ferreira 29/01/2021 ÀS 10:45HS 

44ª Daniela Aparecida de Godoy 29/01/2021 ÀS 11:00HS 

45ª Carla Cristina de Andrade Silva 29/01/2021 ÀS 11:15HS 

46ª Daniele de Souza Fiscarelli 29/01/2021 ÀS 11:30HS 



 

 
 

47ª Amanda Roberta Souza de Paulo 29/01/2021 ÀS 13:15HS 

48ª Ana Claudia Moretti 29/01/2021 ÀS 13:30HS 

49ª Aline Fernanda Lopes 29/01/2021 ÀS 13:45HS 

50ª Maira Gabriela Pirola da Silva 29/01/2021 ÀS 14:00HS 

51ª Keline da Costa Oliveira 29/01/2021 ÀS 14:15HS 

52ª Ana Cristina Galdino 29/01/2021 ÀS 14:30HS 

53ª Jenifer Alves Gomes 29/01/2021 ÀS 14:45HS 

54ª Ana Beatriz de Lima 29/01/2021 ÀS 15:00HS 

 
 

II – O não comparecimento do (a) candidato (a) convocado (a) no prazo 
estipulado acima, implicará na desistência do (a) mesmo (a) e na perda do direito à vaga. 
 

III – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
FUNDAÇÃO MUNICIPAL IRENE SIQUEIRA ALVES “VOVÓ MOCINHA”, A MATERNIDADE 
GOTA DE LEITE DE ARARAQUARA (FUNGOTA – ARARAQUARA), aos 27 (vinte e sete) 
dias do mês de janeiro do ano de 2021 (dois mil e vinte e um). 
 
 
 

LÚCIA REGINA ORTIZ LIMA 
Diretora Executiva 

 



 

 
 

 
 

PORTARIA Nº 40 
De 27 de janeiro de 2021 

  
 

Convocação de candidatos do processo seletivo 
simplificado para emprego temporário aberto através 
do edital nº 03/2020 – FUNGOTA/ARARAQUARA. 
 

 
A FUNDAÇÃO MUNICIPAL IRENE SIQUEIRA ALVES “VOVÓ MOCINHA”, A 

MATERNIDADE GOTA DE LEITE DE ARARAQUARA (FUNGOTA – ARARAQUARA), por sua 
Diretora Executiva, no uso de suas atribuições legais e de acordo com o Estatuto, o Plano 
Básico de Organização e o Regulamento Geral de Processo de Seleção de Pessoal da 
Fundação, 
 

R E S O L V E: 

I – CONVOCAR os candidatos abaixo relacionados para comparecerem no 
dia 29 de janeiro de 2021, no horário determinado abaixo, no Setor de Recursos 
Humanos da Fungota, localizado na Rua Carlos Gomes, 1610, munidos de todos os 
documentos, conforme exigido no Edital do Processo Seletivo Simplificado nº 03/2020, 
para fins de escolha de vaga e posterior realização de exames pré-admissionais e 
contratação. 
 

 
ENFERMEIRO (A) ASSISTENCIAL 

ANÁLISE DE CURRÍCULOS 

CLASSIFICAÇÃO CANDIDATO(A) CONVOCADO(A) PARA 

37ª Eder Luiz Valverde 29/01/2021 ÀS 15:00 HS 

38ª Juliana de Fátima Gibin Matheus 29/01/2021 ÀS 15:15 HS 

39ª Andreza Aparecida da Silva 29/01/2021 ÀS 15:30 HS 

40ª Mayra Pereira Douat 29/01/2021 ÀS 15:45 HS 

 
 

FISIOTERAPEUTA 
LISTA ANÁLISE DE CURRÍCULOS 

CLASSIFICAÇÃO CANDIDATO(A) CONVOCADO(A) PARA 

11ª Gabriela Moreti Santana 29/01/2021 ÀS 10:00 HS 

 
  



 

 
 

 
 
 

II – O não comparecimento do (a) candidato (a) convocado (a) no prazo 
estipulado acima, implicará na desistência do (a) mesmo (a) e na perda do direito à vaga. 
 

III – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
FUNDAÇÃO MUNICIPAL IRENE SIQUEIRA ALVES “VOVÓ MOCINHA”, A MATERNIDADE 
GOTA DE LEITE DE ARARAQUARA (FUNGOTA – ARARAQUARA), aos 27 (vinte e sete) 
dias do mês de janeiro do ano de 2021 (dois mil e vinte e um). 
 
 
 

LÚCIA REGINA ORTIZ LIMA 
Diretora Executiva 
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HOMOLOGAÇÃO: 
 
 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 75/2020 
PROCESSO DAAE Nº 6.421/2020 

EDITAL Nº 87/2020  
 
 

Objeto: Registro de preços para aquisição de materiais elétricos diversos, conforme quantidades 
e especificações constantes nos anexos do edital. 
 
 

HOMOLOGO o referido processo licitatório e ratifico o ato do Sr. Pregoeiro que 
adjudicou o objeto licitado na forma a seguir: 
 

LOTES EMPRESAS VALORES 

01, 02 e 09 ELÉTRICA LUZ COM. DE MAT. ELÉTR. EIRELI-EPP R$ 29.810,40 

03 e 08 MÁRIO SÉRGIO CASLINI CONSTRUTORA-ME R$ 142.048,50 

06 LUZ LED INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA-ME R$ 113.886,00 

11 e 14 R.D. VELANI ELÉTRICA-ME R$ 117.886,00 

04, 05, 10, 12 e 13 RESTARAM DESERTOS - 

07 e 15 RESTARAM FRACASSADOS - 

TOTAL R$ 403.630,90 

 
 

As empresas vencedoras serão convocadas para assinatura das atas de registro de preços. 
 
 

Araraquara (SP), 13 de Novembro de 2020. 
 
 
 
 
 

Donizete Simioni 



 

 
 

Atos Oficiais 
 
DESPACHOS EXARADOS PELA SUBPROCURADORIA GERAL, FISCAL E TRIBUTÁRIA – DEPARTAMENTO DE 

DÍVIDA ATIVA DE ACORDO COM OS PARECERES CONSTANTES DOS GUICHES A SEGUIR 
RELACIONADOS: 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 
Procuradoria Geral do Município 

 

 
 
DEFERIDO 
GUICHE Nº INTERESSADO 
040.221/2020 ERONILDO VELOSO DA SILVA 
043.142/2020 ALESSANDRA LUCIA MARTINS 
035.922/2020 ANA CAROLINA DE MOURA MARIA 
041.093/2020 ANA LUCIA BUCK 
035.094/2020 ANDRE LUIZ BURATO 
059.068/2020 AUDENIZA GOMES ARAUJO 
060.778/2019 FERNANDO HERMENEGIDIO DOROFEI 
010.208/2019 GISELY TAVARES DA SILVA 
061.526/2019 HENADIA LIMA DA SILVA 
061.479/2019 JOSE CARLINDO BARBOSA DA SILVA 
060.544/2020 MARLI DOS SANTOS FRITOLA BAZANI 
065.418/2019 QUELI REGNA NOGUEIRA 
042.684/2019 ROSA LEITE RODRIGUES 
065.900/2019 VANESSA ALBINO OLIVEIRA DO NASCIMENTO 
033.396/2020 ISABEL FERREIRA DA SILVA 
035.218/2020 ANTONIO CELSO MACRIZ 
005.935/2020 VANESSA CRISTINA DE ANDRADE GOUVEIA 
002.127/2019 ERICA RENATA DE OLIVEIRA 
044.390/2020 ANGELA MARIA CATIRCE 
062.768/2020 DESPACHANTE CONFIANÇA S/C LTDA 
062.378/2020 CLUBE DE TREINAMENTO DE TIRO - CESPCON 
062.389/2020 CESPCON COMERCIO DE ARMAS E PREPARAÇÃO DE DOCUMENTOS LTDA 
062.769/2020 ORTEGA & SIQUEIRA LTDA - ME 
000.843/2021 CONGREGAÇÃO CRISTÃ DO BRASIL 

 
DEFERIDO PARCIALMENTE 
039.311/2020 ELZA SOUZA DOS SANTOS 
062.972/2019 ADRIANO CARLOS DEVITO 
002.984/2020 LEONIDAS APARECIDO PROCÓPIO 
062.830/2020 EDUARDO HENRIQUE CABRERA 

 
INDEFERIDO 
GUICHE Nº INTERESSADO 
014.327/2019 ELIANE BORGES DE OLIVEIRA 
053.035/2019 PAULO ISAIAS DA SILVA 

 

 
Certifico que o despacho nos guichês supra mencionados, a serem publicados no jornal Folha da Cidade, 
posteriormente serão encaminhados para as providências cabíveis. 
 

 
Araraquara 27 de janeiro de 2021. 

 
 
 

Vinicius Manaia Nunes 
Subprocurador Geral Fiscal e Tributário 

 



C.E.A.S 

 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 

JULGAMENTO 
PARECER Nº 001/2021 

GUICHÊ:  038.015/2020 
CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 005/2020 - RETIFICADA 
PROCESSO Nº 2044/2020 
OBJETO: “CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A EXECUÇÃO DE OBRA DE SUBSTITUIÇÃO E 
EFICIENTIZAÇÃO DE APROXIMADAMENTE 36.351 LUMINÁRIAS PARA TECNOLOGIA A LED EM VÁRIOS LOCAIS, 
NA REGIÃO URBANA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA, CONFORME DESCRITO NO PROJETO BÁSICO, NO 
MEMORIAL DESCRITIVO, NA PLANILHA DE QUANTITATIVOS E NOS DEMAIS ANEXOS, QUE FAZEM PARTE 
INTEGRANTE DO PRESENTE EDITAL”. 

Analisados os Documentos, bem como as Propostas das habilitadas, a Comissão 
Permanente de Licitações julgou conveniente a da empresa: AENG PARTICIPAÇÃO LTDA, conforme consta dos 
autos. 

Araraquara, 27 de janeiro de 2.021. 
ARIANE SOARES DE SOUZA 

Comissão Permanente de Licitações 
Presidente 

JOESER DOMINGOS CORREA 
Comissão Permanente de Licitações 

DANIELA DE FÁTIMA PETRONIO MARIANO  
Comissão Permanente de Licitação 
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LEI Nº 10.111, DE 21 DE JANEIRO DE 2021 

Autógrafo nº 4/2021 – Projeto de Lei nº 4/2021 

 

Ratifica a abertura, pelo Poder Executivo, do 
crédito adicional extraordinário previsto no 
Decreto nº 12.434, de 21 de dezembro de 
2020, no valor de R$ 184.769,00 (cento e 
oitenta e quatro mil, setecentos e sessenta e 
nove reais), para atender despesas com a 
gestão de serviços de saúde, e dá outras 
providências. 

 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA, Estado de São Paulo, com 

fundamento no inciso IV, primeira parte, do “caput” do art. 112, da Lei Orgânica do Município 
de Araraquara, de acordo com o que aprovou a Câmara Municipal em sessão ordinária de 19 
de janeiro de 2021, promulga a seguinte lei: 

Art. 1º Fica ratificada a abertura, pelo Poder Executivo, do crédito adicional 
extraordinário previsto no Decreto nº 12.434, de 21 de dezembro de 2020, no valor de R$ 
184.769,00 (cento e oitenta e quatro mil, setecentos e sessenta e nove reais), para atender 
despesas com a gestão de serviços de saúde, conforme demonstrativo abaixo: 

02 PODER EXECUTIVO 

02.09 SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE 

02.09.01 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

10 SAÚDE   

10.122 ADMINISTRAÇÃO GERAL   

10.122.0117 PLANO DE CONTINGÊNCIA PANDEMIA 
CORONAVÍRUS 

  

10.122.0117.2 Atividade   

10.122.0117.2.313 COMBATE AO CORONAVÍRUS - COVID-19  R$        95.939,00  

CATEGORIA ECONÔMICA 

3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  R$          3.000,00  

4.4.90.52 Equipamentos e Material Permanente  R$        92.939,00  

FONTE DE RECURSO 5 - Transferências e Convênios Federais - Vinculados 

  

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

10 SAÚDE   

10.302 ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL   

10.302.0117 PLANO DE CONTINGÊNCIA PANDEMIA 
CORONAVÍRUS 

  

10.302.0117.2 Atividade   

10.302.0117.2.313 COMBATE AO CORONAVÍRUS - COVID-19  R$        88.830,00  

CATEGORIA ECONÔMICA 
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3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  R$        88.830,00  

FONTE DE RECURSO 3 - Recursos Próprios de Fundos Especiais de Despesa - Vinculados 

Art. 2º O crédito autorizado no art. 1º desta lei será coberto com recursos 
orçamentários provenientes de: 

I – anulação total das dotações no valor de R$ 3.000,00 (três mil reais), 
conforme abaixo especificado: 

02 PODER EXECUTIVO 

02.09 SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE 

02.09.01 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

10 SAÚDE   

10.302 ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL   

10.302.0117 PLANO DE CONTINGÊNCIA PANDEMIA 
CORONAVÍRUS 

  

10.302.0117.2 Atividade   

10.302.0117.2.313 COMBATE AO CORONAVÍRUS - COVID-19  R$          3.000,00  

CATEGORIA ECONÔMICA 

3.3.90.30 Material de Consumo  R$          3.000,00  

FONTE DE RECURSO 2 - Transferências e Convênios Estaduais - Vinculados 

II – excesso de arrecadação, conforme disposto no inciso II do § 1º e no § 3º do 
art. 43 da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964, decorrente de: 

a) repasse de recursos financeiros do município de Dourado, referentes ao 
Convênio de Cooperação nº 005/2020, no valor de R$ 15.840,00 (quinze mil, oitocentos e 
quarenta reais); 

b) repasse de recursos financeiros do município de Tabatinga, referentes ao 
Convênio de Cooperação nº 006/2020, no valor de R$ 11.880,00 (onze mil, oitocentos e 
oitenta reais); 

c) repasse de recursos financeiros do município de Nova Europa, referentes ao 
Convênio de Cooperação nº 014/2020, no valor de R$ 9.900,00 (nove mil e novecentos reais); 

d) repasse de recursos financeiros do município de Ibitinga, referentes ao 
Convênio de Cooperação nº 009/2020, no valor de R$ 18.000,00 (dezoito mil reais); 

e) repasse de recursos financeiros do município de Descalvado, referentes ao 
Convênio de Cooperação nº 015/2020, no valor de R$ 27.000,00 (vinte e sete mil reais); 

f) repasse de recursos financeiros do município de Itápolis, referentes ao 
Convênio de Cooperação nº 016/2020, no valor de R$ 6.210,00 (seis mil, duzentos e dez reais); 
e 

g) repasse de recursos financeiros do Ministério da Saúde/Fundo Nacional de 
Saúde, conforme descrito na portaria MS/GM nº 3.389, de 10 de dezembro de 2020, no valor 
de R$ 92.939,00 (noventa e dois mil, novecentos e trinta e nove reais). 
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Art. 3º Fica incluso o presente crédito adicional extraordinário na Lei nº 9.138, 
de 29 de novembro de 2017 (Plano Plurianual - PPA), Lei nº 9.645, de 16 de julho de 2019 (Lei 
de Diretrizes Orçamentárias - LDO) e na Lei nº 9.844, de 21 de dezembro de 2019 (Lei 
Orçamentária Anual - LOA).  

Art. 4º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

PAÇO MUNICIPAL “PREFEITO RUBENS CRUZ”, 21 de janeiro de 2021. 
 
 
 
 

EDINHO SILVA 

Prefeito Municipal 
 
 
 
 

JULIANA PICOLI AGATTE 

Secretária Municipal de Governo, Planejamento e Finanças 
 

Publicada na Coordenadoria Executiva de Justiça e Relações Institucionais na data supra.  
 
 
 
 

MARINA RIBEIRO DA SILVA 

Coordenadora Executiva de Justiça e Relações Institucionais 
 
Arquivada em livro próprio. (“RAP”). 

 



    
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 

 

Página 1 de 1 

LEI Nº 10.112, DE 21 DE JANEIRO DE 2021 

Autógrafo nº 5/2021 – Projeto de Lei nº 5/2021 
 

Dispõe sobre as alterações na Lei nº 9.138, 
de 29 de novembro de 2017, que estabelece 
o Plano Plurianual do Município para o 
período 2018 a 2021, e na Lei nº 10.004, de 
17 de julho de 2020, que trata das Diretrizes 
Orçamentárias do exercício Financeiro de 
2021, de modo a compatibilizar totalmente 
as peças de planejamento e as reavaliações 
realizadas nos programas, atividades, 
projetos e operações especiais propostas 
para o orçamento do exercício de 2021. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA, Estado de São Paulo, com 
fundamento no inciso IV, primeira parte, do “caput” do art. 112, da Lei Orgânica do Município 
de Araraquara, de acordo com o que aprovou a Câmara Municipal em sessão ordinária de 19 
de janeiro de 2021, promulga a seguinte lei: 

Art. 1º Os Anexos I e IV e o Demonstrativo de Programas e Ações por Órgão e 
Unidade – Físico e Financeiro da Lei nº 9.138, de 29 de novembro de 2017, passam a vigorar 
com nova redação, conforme o Anexos I, o Anexo IV e o Demonstrativo de Programas e Ações 
por Órgão e Unidade – Físico Financeiro desta lei. 

Art. 2º Os Anexos V e VI e os Demonstrativos I e III da Lei nº 10.004, de 17 de 
julho de 2020, passam a vigorar com nova redação, conforme Anexos V e VI e os 
Demonstrativos I e III desta lei. 

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos a 
partir da 1º de janeiro de 2021. 

PAÇO MUNICIPAL “PREFEITO RUBENS CRUZ”, 21 de janeiro de 2021. 

 
 

EDINHO SILVA 

Prefeito Municipal 
 
 

JULIANA PICOLI AGATTE 

Secretária Municipal de Governo, Planejamento e Finanças 
 

Publicada na Coordenadoria Executiva de Justiça e Relações Institucionais na data supra.  
 
 

MARINA RIBEIRO DA SILVA 

Coordenadora Executiva de Justiça e Relações Institucionais 
 

Arquivada em livro próprio. (“RAP”). 


